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L~IN~·4.6~~ DE 04 DE NOVE~BRO DE 2.~14. ' . -0 p, ;,: 

· -"Autoriza·~ Concessão de Direito Real de Uso do Imóvel'~ 
. que espéCifiC3 e dã OÚtraS prÓVidênêiaS'.',. I - · - . 

• ,, ·.~.. ::- I • • , J.-.. ... ' r'~ 

I , . 

; ' ~ ' ' ,' 

. ·, :~·' ~ I' • ~ ' ' /, ' ·• : ...,. ' o • .' • I : ,I" . ' ' ~ • - . . • . ' • ' • I ' - 4 ' -. ''' ' • .f,.._ 

· Localizado á 31,93 metros da esquina da Rua: Manoellsquero, eom a Rua: NiloMonchelato; segue pela 
Rua·: 1 Nilo Monchelato por. uma distancia de 20,00. metros , até encontràr o ponto 1 ; Deste ponto 1· 

· <deflete a esquerda por uma distancia de 63.77 metros ate-ponto 2 , confrontando.corn o loté 03 da 
. --::_ '.q.i.Jadra K de propriedade da.Prefeitura Múnicipal de Agudos ; Deste ponto 2 deflete a esquerda por uma 
· -- - distancia de 20,00 metros ,'éonfrontando.com o lote remanescente da quadra K; de.propriedadeda .. 
\ . ' . Prefeiturà Municipal de Agúdos I até o ponto 3; Deste ponto 3.deflete sea ~squerda· ,_por uma distancia . ' 

. de 63,77 metros I confrontando como lote 01 dà'quadra,K ·,de propriédade dá Preféitura Municipal de I 

Ágúdos. ate ponto 4 ; Encerando assim' o memorial descritivo I êom umá área de 1.275,40 m2.' . . . . . : .. . . -~ . -,_ ~ . .. _,.: 

.j 'I 

> - .. ' > • : l· ·. ·' 
·• . · · - .. - ·- _. Art. 2°- A concessão séráoutorgàda.mediante licitação peló prazo de 1o (de~) an~~. 

. renovável_ por igual perfodo sucessivo, havendo· inte'resse público por. parte 'da administração concedente,. 
devendo constar do instrumento de outorga as seguintes cláusulás: :- - - · · ... 

. - .·1 ~~a conce~sionária deverádár inicio ~5 obras no local no~pra·zo ~áxim.ode 18~-(~ent~·'e oiterita) dià~ e:
i . .-'funcionar no. locar pelo~prazo mrnimo ·de 10 (dez) anos, sob pena de revêrsão do imóvel ao· domrnio da , 

' concedente, independente de indenização pelas benfeitorias introduzidas; . . ' . ' . , . . ' . -

... . ' n\.:. c~· c~n~e~si~nári~ -~6 poderá transfenr ~o imóvel pa.ra teiceiros 'media~te. autórizàção: expressa da 
r ' • ' ; concede~te; .·.- ' . ' . : . . .. . ., 

. .. )' ': . . . . ·' . . 

··. 

. '. 

111 - a concessionária só poderá tisar o imóvel concedido. para funcionamento de suas atividades; vedada a 
tredestinação para outras finalidades; · _. · · · ' · ' · 

~-. -· ' 

IV ~ a concessãÓ será graturta; ficando a concessionária obrigada a executar as-obras- hecessáriàs. à sua 
conserváção, tais'coino controle de erosão, entre outras> · · · · . - ' i · - '. · · · ·. · 

I ' . . ' . : . . ' ' ! - ' I • ( \, • • . • 

Y-:::- que ao término da coricessionáriá deverá restituir o imóvel à concedente; no estado em que se encontrar, 
inclusive· com . as benfeitorias úteis e necessárias ~ i~troduzidas e/ou· construrdàs pela. concessio'nárià, ' 

\ < . independente' de in-~e-ni~ação; _ · · ' ' ~, : · · · 

~ - VI ...: caso a · côncedenté vier a revogar a concessão ou retomar o- imóvel, antes do término do prazo de 
concessão, deverá indenizar as benfeitorias. 'úteis·. e necessárias. neie introduzidas e/ou construi das pela ·' 

- c~ncessionária; : ·. · . · : · . · .. . _ - , ~ · ·: · · · . '. · . : . ·. . . · · · · ·- : · _ . - . _ _ · · 

. :. ·, VÍI ~a concessionária ficará obrigada a obedecer toda a. legislação municipal, especialmenfe·~om r~ferência à' ~· 
: :o~up~ção de ~ão-de-obrá ré§ident~ no MuniCipio. de A~4dos so~ p_ena d~ rescisão contratual;. __ . _ .. . , ·. · 

... · VIII .:: no caso de encerràmento das atividades da concessionária por não obediência das normais legàis ou 
. · \Contratuais;. bem1 como no caso· de fàlência; a concedente fi~rá isenta de indenização pelas benfeitorias _ ... 

.. introduzidas, podendo exercer o direito de retenção no caso dé al.ienação judicial. _ . ' 

_ IX -:-;-. Deverá proceder ao .licenciamé~to de- todos os ver cu los autém1otores e prop 1~ a de da conce~sionái'ià 
no Municfpio ~é Agudos: no prazo máximo de 01 ( um) ano a contar da a .. inatur d termo de concessão .. 

, I ' ' • -~ , , 

X .:.: empregar- 70% da tnão de. obra. dentre: os moradorés do municlpio de A 
. sob p_ena de revogação da concessão~ ~ . . . . . . . 

J, .. ' 

' . 
; . _, •: .... 

da Lei4:675/2014~ . 

..J 

•, ' .. 

,_ I • 

·. Praça Tiradentes, 650 .• Centro • Agudos ~-sp • CEP 17120·900 :"Fone: (14) 3262-8500 ·fax:· (1.4) 3262-8528 • e~mail: gabinete@agudos.sp.go~.br. 
. . . . ' ' . ( - . ' . 
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XI - não exista mão .de. obra·' qualificada dentre: os :moradotes do MuniciP,io 'AgÚdos .deverá a, 
... concessionária promover .o treinamento e. qualificação: de ·mão de obra local, até. que atinja o limite· 

~·,.'estabelecido na' Lei 4.675/2(>.14;.no prazo máximo de03-(três>:anos contados da expedição do alvará de.~ 
·. : • funcícinarriento fornecido peloMunicfpio de Agudos/SP, sob pena de revogação da concessão; · 
: • • ·, •. ~· • . ~- . ; • • •··· ' ' . \ • • ; • \:" \ ... • . '·, .. ' ' ~ ( "- • ' --· ,. 't . I ' \. ·, . . . • . ' ·-:-
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